ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO QUINTO
CNPJ n®. 13.452.958/0001-65 - Avenida Antdnio Marques, s/n, Centro - CEP: 48.565-000

PROJETO DE LEI DE N°.S2 %, DE 02 DE /2~ fs  DE 2013,
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ooVl Cri Fundo  Municipal d
of QQ" o ria o  Fundo unicipal e
M W Assisténcia Social no Municipio de
o Sitio do Quinto — Estado da Bahia e

da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de SiTIO DO QUINTO — ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribui¢Ges legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1°. Fica instituido o Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS,
instrumento de captagdo e aplicagdo de recursos, que tem por objetivo
proporcionar recursos e meios para o financiamento das agdes da Politica de
Assisténcia social, destacadas na LOAS como beneficios, servicos, programas e
projetos da area de assisténcia social.

Art. 2°. Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS:

| - Dotagbes orgamentarias do Municipio;

Il - Recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social;

Il - Doagbes, auxilios, contribuicbes, subvencdes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizacées governamentais e ndo-governamentais:

IV - Receitas de aplicacdes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma
da Lei;

V - As parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades econémicas,
de prestacao de servicos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de
Assisténcia Social tera direito a receber por forga da Lei e de convénios do setor:
VI - Produto de convénios firmados com outras entidades financeiras:
VI - Doacoes em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII - Qutras receitas que venham a ser legalmente constituidas.

§ 1°. A dotagdo orcamentaria prevista para o Orgdo da Administracdo Publica
Municipal, responsavel pela assisténcia social, sera transferida para a conta do
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Fundo Municipal de Assisténcia Social, configurado como Unidade Orgcamentaria,
apos realizagéo das receitas correspondentes.

§ 2° Os recursos que compdéem os Fundos serdo depositados em instituicdes
financeiras oficiais em conta especial sob a denominagdo — Fundo Municipal de
Assisténcia Social - FMAS.

Art. 3°. O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social, ou
6rgéo equivalente, responsavel pela Politica de Assisténcia Social, sob orientacao
e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 1°. A proposta orgamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS
devera ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e constar na
Lei de Diretrizes Orcamentarias.

§ 2°. O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrara o orgamento
da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4°. Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS poderéo ser
aplicados em:

| - No apoio técnico e financeiro aos servicos, programas, projetos e beneficios de
assisténcia social aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS, obedecidas as prioridades estabelecidas no § 2° do art. 23 da Lei de n°
8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Organica da Assisténcia Social);

Il - Na capacitagdo de recursos humanos e no desenvolvimento de estudos e
pesquisas relativos a area de assisténcia social;

lll - Para atender, em conjunto com o Estado e a Unido as agdes assistenciais de
carater de emergéncia.

Art. 5° O repasse de recurso para as entidades e organizagdes de assisténcia
social, devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS,
de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Paragrafo Unico. A transferéncia de recursos para organizagées governamentais e
nao-governamentais de Assisténcia Social processar-se-do mediante convénios,
contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislacéo vigente sobre a
matéria e em conformidade com os planos aprovados pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social.
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Art. 6°. As contas e os relatorios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia
Social serdo submetidos a apreciagédo do Conselho Municipal de Assisténcia Social
— CMAS, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

Art. 7°. A contabilidade evidenciard a situagdo financeira, patrimonial e
orgamentaria do Sistema Municipal de Assisténcia Social, conforme a legislagao
pertinente.

Art. 8°. A contabilidade permitira controle prévio, concomitante e subsequente,
informando apropriagées, apurando custos de servigos, interpretando e avaliando,
com os instrumentos de sua competéncia, os resultados obtidos.

Art. 9°. Para atender as despesas decorrentes da execucao da presente Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a abrir, no exercicio da criacdo deste Fundo, crédito
adicional especial no valor necessario, obedecidas as prescricées contidas nos
incisos | a IV do § 1° do Art. 43 da Lei de n® 4.320, de 17 de marco de 1964.

Art. 10. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas todas as
disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sitio do Quinto — Estado da Bahia; em ©.F de
S ho de 2013. -
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CLEIGIVALDO CARVALHO SANTA ROSA
Prefeito Municipal
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Exmo. Sr. Presidente;
CLEIDIVALDO CARVALHO SANTA ROSA 2 3 5/?

{

Assunto: Revoga a Lei que Constitui o Fundo Mun'icipal de Assisténcia Social
no Municipio de Sitio do Quinto — Estado da Bahia e da outras providéncias.

llustres senhores vereadores, tenho a honra de encaminhar a Vossa
Exceléncia, para ser submetido ao exame e deliberagdo desse Egrégio Poder
Legislativo Municipal em carater de urgéncia / urgentissima, o presente Projeto de
Lei que “Dispde sobre a Lei que Constitui o Fundo Municipal de Assisténcia
Social no Municipio de Sitio do Quinto — Estado da Bahia e da outras
providéncias.”.

Desta forma, submetemos a apreciacdo do Plenario dessa Cémara de
Vereadores o presente Projeto de Lei, confiando que o mesmo sera aprovado, vez
que se irata de um grande avango para as acbes ligadas a Assisténcia Social do
Municipio de Sitio do Quinto/Bahia.

Certo de contar com o valioso apoio de Vossa Exceléncia e de seus
dignos Pares na aprovacao do Projelo em anexo, reitero-lhe meus protestos de
elevada consideracao e distinto apreco.

Atenciosamente,

aldo Carvalho Santa Rosa
PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNG DA RECONSTRUGAQ
E-mail: pmsq.novagestio@ucl.com.br / (75) 3296 2217



